




























































































































CONGRESSO NACIONAL.
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Of. Secon.O? f,2012/CMO

Brasília, 31 de maio de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado ZECA DIRCEU

Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de anexação do Aviso nº 460-Seses-TCU~Plenário, de
16/05/2012.

Senhor Deputado,

De ordem do Presidente da Comissão Mista de Planos,

Orçamentos Públicos e Fiscalização, Deputado PAULO PIMENTA, informo que o

Aviso n2 460~Seses-TCU-Plenário, de 16/05/2012, foi anexado ao Aviso n.S! 212012­

CN, matéria que Vossa Excelência é relator.

Atenciosamente,

Q~v~~
MARIA O SOCORRO L. DANTAS

Se etária de Comissão

Câmara dos DePU1Bdos . Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11)

Ala C • sala 8 - térreo· 70.160-900 - 8raslhalDF

Telefones: (61) 3216-6892 - 3216-6893 ' Fax : (61) 3216-6905

htlo :l/www2 .camara.oov .br/atlvidade-Iegíslativa/comissoes/comissoes·mislaslcmo . ema@camara .gov.br

DE ORDEM O' . Dec Zoea Duceu . en<. Aviso ~60 .n.""do ao AVN 2 2012-CN,doO
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Aviso n? 460-Seses-TeU-Plenário
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Senhor Presidente,

Brasilia-Df', 16 de maio de 2012.

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão

proferido nos autos do processo n? Te 030.993/2011-3, pelo Plenário desta Corte

na Sessão Ordinária de 16/5/2012, acompanhado do Relatório e do Voto que o

fundamentam .

Atenciosamente,

L Z!2~
BENf"MIN ZyrJ[ER

Presidente

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado Federal PAULO PIMENTA
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes, Anexo Il, Ala C, Sala 8 - Térreo
Brasília - DF



- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo

ACÓRDÃO N~ 1176/2012 - TeU - Plenário

Te 030.993/2011 -3

I. Processo: TC 030.993/2011-3 .
1.1. Apenso : TC 030.884/20 I I-O.
2. Grupo f - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente : Instituto Nacional do Câncer - Inca .
4. Unidade : Instituto Nacional do Câncer -Inca.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alencar Rodri gues.
6. Representante do Ministério Público : não atuou .
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur; Secretaria de Fiscalização de Obras I ­
Secob-I.
8. Advogado : não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes aulas de pedido de ree xame interposto pelo Instituto
Nacional do Câncer contra o acórdão 3 .280/20 li-Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário,
ante as razões expostas pela relatora.: com fundam ento nos arts . 32, parágra fo único. e 48 da
Lei 8.443/]992, em :

9.) . conhecer do pedido de ree xame e dar-lhe provimento parcial;

9.2. alterar a redação do item 9.2.4 do acórdão recorrido, que passará a viger nos segu intes
termos :

"9.2.4. sobrepre ço, decorrente de preços excessivos frente ao merc ado. no valor de
R$ 3.224.188 ,29, em desacordo com o art. 127 da Lei 12.309/20 IO(LDO/2011);"

9.3. restituir o processo ao relator a quo, ministro Walton Alencar Rodrigues, para que
adote as providências que julgar pertinentes em relação às alterações dos quantitativos originais do
orçamento do projeto das novas instalações do Campus Integrado do Inca na cidade do Rio de
Janeiro/R], promovidas pelo Instituto após a promulgação do acórdão recorrido ;

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Ministério da Saúde e à Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

10. Ata n? 17/2üI2-Plenário.
11. Data da Sessão: 16/5 /2012 - Ordinária.
12. Código eletrôni co para local ização na página do TCU na Internet: AC- \ 176-17/12-P.
13. Especificação do quorum :
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar
Rodrigues, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreira, José Jorge, José M úcio Monteiro e
Ana Arraes ( Re latora).

Para verificar as assinaturas, acesse www teu gov.br/aU!entiddade, infonnand o O código 483941 54.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UHIAo Te 030.993/2011-3

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luis de Carvalho e Weder de
Oliveira .

(Assinado Eletronicamente)
BENJAMJN ZYMLER

Presidente

(Assinado Elctronicarneme)

ANA ARRAES
Relatora

Fui presente:

(Assinado Eletronic amerue)

LUCAS ROCHA FURTADO
Procurador-Geral

Para verificar as assmaturas, acesse www tcu.çov.brrautenucfdade . informando o código 48394154.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo

GRUPO - I CLASSE I - Plenário
TC 030.99 3/20J 1-3
Apenso : TC 030.884 /2011-0
Natureza: Pedido de Ree xame.
Unidade: Instituto Nacional do Càn cer-Inca.
Recorrente : Instituto Nacional do Câncer - Inca .
Advogado: não há

Te 030.993/2D11-3

SUMARIO: FISCOBRAS 20 I I. LICI fAÇ ÃO.
IRREGULARTDADES ORA VES COM RECOMENDAÇÃO DE
PARALISAÇÃO. SOBREPREÇO. RESTRTÇÃO À
COMPETITIVIDADE. SUSPENSÃO CAUTELAR. OlTIVA.
ACOLHIMENTO PARCIAL DAS JUSTIFICATIVAS.
REVOGAÇÃO DA CAUTELAR. DETERMINAÇÕES. PEDIDO
DE REEXAME. CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL.

RELATÓRIO

Adoto como re latór io a instrução da Secretaria de Recursos - Serur, que transcrevo a
seguir:

" I. HISTÓRICO PROCESSUAL

L...]
2. Trata-se de pedido de reexame interposto pelo Instituto Nacional do Câncer - Inca, por intermédio do
qual se insurge contra o acórdão 3.280/2üll - TeU - Plenário, o qual fixou prazo para que o órgão adotasse
providências necessárias ao exalo cumprimento da lei, consistentes na alteração/correção das cláusulas do
Edital de Concorrência 4/2011, condicionando a republicação do instrumento convocar ório ao saneamento
das irregularidades.

3. O presente Levantamento de Auditor ia, realizado no Inca, teve por escopo a verificação da
regularidade do edital da Concorrência Pública 4/20 I I, cujo objeto é a contrataç ão de empresa para
construção das novas instalações do Campus Integrado do Instituto. O valor inicialmente estimado para a
construção é de R$ 496.411.671,27, data base de julho/20 I0, com regime de execução por empreitada por
preço global.

4. No TC-03ü.884/2011-0 (apenso) foi deferida medida cautelar. determinando a n ão abertura das
propostas porventura recebidas para a Concorrência Pública 4i2üll, no que foi seguido pelo Inca com a
publicação de Aviso de Suspensão da Licitação no Diário Oficial da União, de 2119120 1L A medida
preventiva foi revogada pelo acórdão recorrido (item 9.1), após a oitiva do jurisdicionado.

5. Os achados relatados de maior relevância dizem respeito à perspectiva de revisão de composições e
custos do orçamento-base, resultando em possível reducão de até R$ 47.964 .773.05 do valor iniciailnente
estimado; às exigências de comprovação, para habil itação técnica-operacional, de execução anterior de itens
com baixa relevância técnica ou que, tradicionalmente, são subcontraiados, ou ainda em duplicidade com
outros itens exigidos; e à exigência concomitante de depósito garantia e capital social ou patrimônio líquido
mínimo.

6. O exmo. ministro-relator a quo, Walton Alencar Rodrigues, propôs determinação ao Inca para que no
prazo de J5 dias adotasse providências necessárias ao exato cumprimento da lei, consistentes na
alteração/correção das cláusulas do Edital de Concorrênci a Pública 4/2011 , com a consequente republicação
do Edital e reabertura dos prazos. em função de transgress ão ao art. 30, inciso fL e § 1°, inciso I, da Lei
8.666/1993, assim como à Súmula TeU 263, e encaminhasse ao Tribunal , no prazo quinze dias.
documentação comprobatór ia das medidas adotadas , condicionando a republicação do Edital à correçâo das
irregularidades perfiladas nos subitens do item 9.2.

Para verificar as assinaturas. acesse www.tCU.gov hr /autentrcidade, informando o código 48 382744
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ACÓRDÃO Nº 1982/2012 – TCU – Plenário 

 

 

1. Processo nº TC 030.993/2011-3.    

1.1. Apenso: 030.884/2011-0 

2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Relatório de Auditoria.  

3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Instituto Nacional do Câncer - Inca (00.394.544/0171-50). 

3.2. Responsáveis: Luiz Antonio Santini Rodrigues da Silva, Diretor-Geral; André Tadeu Bernardo de 

Sá (001.296.617-00); Denise Gomes de Oliveira Saguie (863.956.457-49); Jacqueline da Silva Maia 

(854.190.107-63). 

4. Entidade: Instituto Nacional do Câncer – Inca. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras 1 (Secob-1). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria, referente à 

fiscalização para avaliar os atos direcionados à contratação das obras de construção do Campus 

Integrado do Instituto, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 250, § 1º, do Regimento 

Interno, em: 

9.1. acolher as razões de justificativa; 

9.2. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 

Congresso Nacional que as medidas saneadoras indicadas pelo Tribunal foram adotadas pelo órgão gestor e 

que, assim, os indícios de irregularidades graves do tipo IG-P, inicialmente enquadrados no inciso IV do § 

1º do art. 91 da Lei 12.465/2011 (LDO/2012), apontados no edital da Concorrência 4/2011, relativa à 

contratação de empresa para execução das obras do Campus Integrado do Instituto Nacional do Câncer, na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, foram saneados;  

9.3. encaminhar cópia da deliberação, assim como do relatório e do voto que a fundamentam, 

ao Instituto Nacional do Câncer e ao Ministério da Saúde. 

 

10. Ata n° 29/2012 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 1/8/2012 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1982-29/12-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Valmir Campelo, Walton Alencar 

Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48781688.
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

na Presidência Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48781688.
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GRUPO I –  CLASSE ___ – Plenário 

TC 030.993/2011-3 [Apenso: TC 030.884/2011-0] 

Natureza: Relatório de Auditoria 

Entidade: Instituto Nacional do Câncer - Inca   

Responsáveis: André Tadeu Bernardo de Sá (001.296.617-00); 

Denise Gomes de Oliveira Saguie (863.956.457-49); Jacqueline da 

Silva Maia (854.190.107-63)  

Advogado constituído nos autos: não há 

 

SUMÁRIO: FISCOBRAS 2011. INSTITUTO NACIONAL DO 

CÂNCER – INCA. RELATÓRIO DE AUDITORIA. 

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DO CAMPUS INTEGRADO DO INSTITUTO. 

SOBREPREÇO. PREÇOS EXCESSIVOS. QUANTIDADES 

EXCESSIVAS. CLÁUSULAS RESTRITIVAS AO CARÁTER 

COMPETITIVO DA LICITAÇÃO. SUSPENSÃO CAUTELAR 

DA LICITAÇÃO. OITIVA. JUSTIFICATIVAS. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. INDÍCIOS DE 

IRREGULARIDADES GRAVES COM RECOMENDAÇÃO DE 

PARALISAÇÃO – IGP. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA O 

EXATO CUMPRIMENTO DA LEI. REVOGAÇÃO DA 

CAUTELAR DEFERIDA NO TC-030.884/2011-0, APENSO. 

PEDIDO DE REEXAME. PROVIMENTO PARCIAL. 

SOBREPREÇO REMANESCENTE. REPUBLICAÇÃO DO 

EDITAL. ADEQUAÇÃO DOS QUANTITATIVOS. ELISÃO DO 

SOBREPREÇO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA 

LICITAÇÃO QUE JUSTIFIQUEM O ENQUADRAMENTO NO 

DISPOSTO NO ART. 91, § 1º, INCISO IV, DA LEI 12.465/2011 

(LDO/2012). COMUNICAÇÃO AO CONGRESSO NACIONAL. 

ARQUIVAMENTO. 

 

RELATÓRIO 

 

Adoto, como relatório, a instrução da 1ª Secretaria de Fiscalização de Obras: 

“INTRODUÇÃO  

1. Cuidam os autos de Relatório de Auditoria para avaliar os atos praticados visando à 

contratação das obras de construção do Campus Integrado do Instituto Nacional do Câncer – Inca, a qual 
redundou na publicação do edital da Concorrência 4/2011.  

HISTÓRICO  

2. Inicialmente, a fiscalização (peça 33) foi realizada no período entre 9/8/2011 e 30/9/2011 e 

constatou as seguintes irregularidades: (i) cláusulas restritivas à competição inseridas no edital do certame; 

(ii) indícios de sobrepreço detectados no orçamento base da licitação, decorrente tanto de preços excessivos 

frente ao mercado quanto de quantitativos inadequados; e, (iii) falhas no orçamento constante do edital da 
Concorrência 4/2011.  

3. A equipe de auditoria considerou que a primeira dessas irregularidades consistia em IG-P 

(irregularidade grave com recomendação de paralisação). Assim, propôs a equipe que fosse assinado prazo 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48781672.
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ao Inca para proceder a anulação do certame e só ocorresse a republicação após o saneamento das 
irregularidades (peça 33, p. 37-39).  

4. Além disso, foi autuada uma representação referente a esta licitação (TC 030.884/2011-0), 

processo que foi posteriormente apensado aos presentes autos. No curso dessa representação, o ministro 

relator, Exmo. Sr. Ministro Walton Alencar Rodrigues, determinou cautelarmente, sem oitiva prévia, que 
os envelopes das licitantes poderiam ser entregues, mas que não fossem abertos.  

5. O Inca suspendeu, portanto, a licitação, atendendo a medida cautelar exarada por este 
Tribunal (peça 13 do TC 030.884/2011-0).  

6. Em seguida, foi prolatado o Acórdão 3280/2011-Plenário (peça 37), o qual trouxe a 

revogação da cautelar supra e a determinação ao Inca que adotasse providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, ou seja, efetuando as correções e alterações das cláusulas do edital da Concorrência 

4/2011, e que condicionasse a republicação do edital, reabrindo todos os prazos do certame, à correção das 

irregularidades apontadas no relatório de fiscalização, a saber:  

a) Exigência de comprovação, para habilitação técnica-operacional, de execução anterior de 

itens com relevância técnica e econômica inexpressiva, tradicionalmente subcontratados ou em 
duplicidade, em desacordo com o art. 30, II, e § 1º, I, da Lei 8.666/1993, assim como à Súmula TCU 263;  

b) Exigência concomitante de garantia para participação no certame e de valor mínimo do 
capital social ou do patrimônio liquido, descumprindo o art. 31, §2º, da Lei 8.666/1993;  

c) Exigência de atestados de capacidade técnica-operacional para serviços que se deram em 

obras exclusivamente hospitalares, contrariando os art. 21, § 4º, e 40, VII, da Lei 8.666/1993;  

d) O orçamento contém indícios de sobrepreço, decorrente de preços excessivos frente ao 
mercado, no valor de R$ 46.926.322,78, em desacordo com o art. 127 da Lei 12.309/2010 (LDO/2011);  

e) O orçamento contém indícios de sobrepreço, decorrente de quantitativos considerados 

inadequados, no valor de R$ 1.038.450,28, devendo ser dada atenção especial ao correto uso do fator de 

empolamento nos cálculos dos quantitativos, o qual não se aplica ao volume escavado e sim apenas ao 

volume transportado, em desacordo com o art. 127 da Lei 12.309/2010;  

f) O orçamento não apresenta todas as composições de preços unitários, contém serviços 

discriminados na forma de verba e não indica o percentual e a composição da taxa de encargos sociais, 

descumprindo os arts. 6º, IX, “f” e 7º, § 2º, II, da Lei 8.666/1993, conforme tratado no item 3.4 do relatório 

de fiscalização;  

g) Não foi elaborada adequada pesquisa de mercado para definir os custos de todos os serviços 

sem referência em sistemas oficiais, com cotação em três fornecedores distintos ou a apresentação de 

justificativa para a sua falta, em afronta ao art. 6º, IX, “f”, da Lei 8.666/1993, e a jurisprudência deste 
Tribunal;  

h) O critério de aceitabilidade de preços unitários do Edital 4/2011, que se refere 

genericamente à mediana do Sinapi e a demais referenciais, não atende ao art. 40, X, da Lei 8.666/1993. 

Como critério adequado e objetivo poderão ser considerados os preços unitários do orçamento-base, cujas 

composições devem respeitar as particularidades do caso concreto e ser aderentes aos preços de mercado, 
em cumprimento ao art. 125 da Lei 12.465/2011 (LDO/2012).  

7. Nesse diapasão, o Acórdão 3280/2011-Plenário também decidiu por comunicar à Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que foram detectados indícios 
de irregularidades do tipo IG-P na Concorrência Pública 4/2011, do Inca.  

8. O Inca, então, interpôs Pedido de Reexame em face do Acórdão 3280/2011-Plenário (peça 

43), no qual informou que grande parte das determinações destacadas no referido decisum já haviam sido 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48781672.
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incorporadas ao processo licitatório, e argumentou acerca de alguns pontos do acórdão recorrido, entre os 
quais, as alíneas “a”, “c”, “d”, “e” e “f” do item 6 da presente instrução.  

9. Relativamente ao sobrepreço detectado no orçamento base decorrente de preços excessivos, 

o Inca acatou parcela significativa dos itens apontados com sobrepreço, reduzindo, assim, o valor total da 

licitação. E quanto aos não itens não alterados, questionados na via recursal, o Inca encaminhou 
justificativas técnicas.  

10. Face aos quantitativos apontados como inadequados, o Inca comunicou a este Tribunal que 

procedeu à novo levantamento das quantidades nas pranchas do projeto estrutural da obra, o qual acarretou 
acréscimos de quantidades para alguns serviços.  

11. Na instrução do pedido de reexame (peças 49, 57 e 62), a Serur e a Secob-1 analisaram o 

mérito das alegações do Inca, do qual se destaca que o Inca reconheceu a existência de um sobrepreço de 
R$ 35.837.583,25, alterando a planilha orçamentária nos itens apontados.  

12. Persistiu, portanto, um sobrepreço no valor de R$ 3.224.188,29, visto que as justificativas 

do Inca foram acolhidas para um montante de R$ 7.864.551,24.  

13. Além disso, constatou-se que os acréscimos de quantidades informados pelo Inca 

impactaram a planilha em R$ 14.140.657,68, correspondendo a 3% do valor total da obra. Contudo, a 

Secob-1 ressalvou em seu parecer (peça 57, p. 3) que os quantitativos não foram analisados naquele 

momento processual. A Secob-1 propôs, ainda, que face ao vulto das alterações de quantitativos, o Inca 
deveria apresentar as memórias de cálculo que comprovassem essas modificações.  

14. Diante das instruções das unidades técnicas, o recurso foi conhecido e, no mérito, provido 

parcialmente, de acordo com o Acórdão 1176/2012-Plenário (peça 67). Passando o sobrepreço apontado 
anteriormente a figurar com o valor de R$ 3.224.188,29.  

15. Ademais, o Acórdão 1176/2012-Plenário restituiu o processo ao ministro relator a quo, 
para que fossem adotadas providências em relação às alterações dos quantitativos do orçamento.  

16. Nesse sentido, o Exmo. Sr. Ministro Walton Alencar Rodrigues, relator do presente feito, 

devolveu os autos à esta Unidade Técnica para que avaliasse as alterações dos quantitativos originais do 

orçamento do projeto das novas instalações do Campus Integrado do Inca e para manifestação quanto à 

manutenção, ou não, do indício de irregularidade grave, com recomendação de paralisação, IG-P, de acordo 
com despacho constante da peça 76.  

17. O Inca, por sua vez, protocolou o ofício n. 336/Gab.Inca (peça 77), de 4/6/2012, por meio 

do qual encaminhou a esse Tribunal o novo edital da Concorrência 4/2011, republicado e alterado em suas 
cláusulas; e os estudos técnicos que justificam o acréscimo de quantitativos.  

EXAME TÉCNICO  

18. Dos estudos técnicos enviados, infere-se que as modificações nas quantidades se 
restringiram a quatro itens, a saber:  

a) 07.01.02 – Armação CA-50 diâmetro = 6.3 a 12.5 mm;  

b) 07.01.03 – Armação CA-50 diâmetro = 16.0 a 25.0 mm;  

c) 07.01.04 – Concreto usinado bombeado Fck = 35.0 MPa inclusive lançamento;  

d) 07.02.01 – Estruturas metálicas conforme projeto.  

19. Também se depreende que o item 07.01.04 – Concreto usinado bombeado Fck = 35.0 MPa 

inclusive lançamento foi alterado para o item 07.01.04A – Concreto usinado bombeado Fck = 40.0 MPa 

inclusive lançamento, decorrente da mudança de especificação do concreto por parte do projetista 
estrutural.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48781672.
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20. Feito o levantamento de quantitativos de volume de concreto das pranchas do projeto 

estrutural, constata-se que a nova quantidade orçada pelo Inca, de 37.185,00 m³, configura-se aderente ao 

referido projeto, de acordo com tabela 1 do anexo 1 da presente instrução.  

21. Não foi realizado levantamento das quantidades dos itens 07.01.02 e 07.01.03, armação aço 

CA-50, em virtude da grande quantidade de pranchas a serem analisadas, cerca de 528 desenhos, e também 

decorrente do baixo impacto financeiro das alterações de quantitativos (menos de 0,3% do valor total da 
obra), conforme demonstra tabela comparativa constante da peça 57, p. 2.  

22. Contudo, realizou-se uma análise expedita desses quantitativos de aço, por meio de taxas 

médias de peso de armação por volume de concreto. Em comparação com índices de outras edificações 

similares a atual do Inca, verifica-se que o índice decorrente dos novos quantitativos do Inca perfaz 125,3 

kg/m³, enquanto em edificações normais varia de 80 a 100 kg/m³ e nas que necessitam de grande rigidez e 

pequeno grau de fissuração, essa taxa de armadura é de 120 a 130 kg/m³ (ROCHA, Silvério. Pouco projeto, 

muito controle. Artigo publicado pela Ed. Pini, São Paulo, Ed. Pini, 1997, disponível em: 

<http://www.piniweb.com.br/construcao/noticias/pouco-projeto-muito-controle-85729-1.asp>, acesso em 

5/7/2012). Nota-se, portanto, que nessa análise expedita, as taxas de armação do projeto do novo campus 

do Inca encontram-se aderentes ao limite superior mostrado pela literatura para obras de edificações. Há 

que se destacar que, sendo o contrato firmado sob empreitada a preço unitário, o pagamento será em função 

dos quantitativos efetivamente executados, conforme projeto executivo final revisado, o qual, espera-se, irá 
atingir os quantitativos de aço.  

23. Por sua vez, os quantitativos do item “07.02.01 – Estruturas metálicas” mostraram pequena 

diferença (menos de 2,68% do quantitativo total do item) frente ao levantamento realizado, conforme 

mostrado na tabela 2 no anexo 1 da presente instrução. Destaca-se que o levantamento efetuado por essa 

unidade técnica no projeto das estruturas metálicas dos mezaninos da obra recaiu sobre as pranchas de 

maior quantidade, sendo feito, portanto, de forma amostral, não tendo sido computada a totalidade das 

pranchas. Razão pela qual considera-se adequado o quantitativo informado pelo Inca em seu orçamento 
base.  

24. Também foi feita uma análise do edital da Concorrência 4/2011 e sua nova redação (peça 

77, p. 5-75) no que tange a sua aderência quanto às determinações realizadas. Fruto dessa análise, foi 
observado que as cláusulas atendem o disposto no Acórdão 3280/2011-Plenário.  

25. Da mesma forma, a partir da tabela apresentada no anexo 2 da instrução da Secob-1 em 

sede do pedido de reexame realizado pelo Inca (peça 57, p. 31-38), realizou-se nova conferência dos preços 
unitários apresentados em relação aos constantes de paradigmas adotados pela equipe de auditoria.  

26. Dessa análise, notou-se que a planilha do orçamento base da Concorrência 4/2011 elidiu o 

sobrepreço remanescente apontado no Acórdão 1176/2012-Plenário de R$ 3.224.188,29, conforme 
demonstra o Anexo 2 da presente instrução.  

CONCLUSÃO  

27. Evidenciou-se que os quantitativos alterados pelo Inca no âmbito da Concorrência 4/2011 

para os itens “07.01.04A – Concreto usinado bombeado Fck = 40.0 MPa inclusive lançamento”; e 

“07.02.01 – Estruturas metálicas conforme projeto” encontram-se próximos aos resultantes de análise dessa 
Unidade Técnica, evidenciado no Anexo 1 da presente instrução.  

28. A diferença de pequena magnitude que surgiu na análise do projeto de estrutura metálica 

adveio da forma amostral pela qual foi feita a apropriação de quantitativos por essa unidade técnica.  

29. Portanto, consideram-se adequados os quantitativos informados pelo Inca no edital da 
Concorrência 4/2011.  

30. Considerando ainda que o sobrepreço que havia restado na planilha da Concorrência 

4/2011, no valor de R$ 3.224.188,29, foi elidido, é de se concluir que não mais persistem irregularidades na 
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licitação que justifiquem o enquadramento no disposto no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 
(LDO/2012).  

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

31. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo:  

a) comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional que as medidas saneadoras indicadas pelo Tribunal foram adotadas pelo órgão gestor e que, 

assim, os indícios de irregularidades graves do tipo IG-P, inicialmente enquadrados no inciso IV do § 1º do 

art. 91 da Lei 12.465/2011 (LDO/2012), apontados no edital da Concorrência 4/2011, relativa à contratação 

de empresa para execução das obras do Campus Integrado do Instituto Nacional do Câncer, na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, foram saneados;  

b) encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida, assim como do relatório e do voto 
que a fundamentarem, ao Instituto Nacional do Câncer e ao Ministério da Saúde;  

c) arquivar os presentes autos;.” 

É o relatório. 
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VOTO 

 

Trata-se de auditoria realizada no Instituto Nacional do Câncer – Inca, para verificar a 

regularidade do edital da Concorrência Pública 4/2011, para a contratação de empresa para construção 

das obras das novas instalações do Campus Integrado do Instituto, com valor estimado de R$ 

496.411.671,27, data base de julho/2010, e regime de execução de empreitada por preço global. 

Pelo Acórdão 3280/2011 – Plenário, o Tribunal considerou graves as irregularidades, 

enquadrou-as no disposto no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 (LDO/2012) e fixou prazo 

para o Inca alterar e/ou corrigir cláusulas do edital de Concorrência Pública 4/2011, com a consequente 

republicação do edital e reabertura dos prazos.  

A esse acórdão o Inca interpôs pedido de reexame, parcialmente provido pelo Acórdão 

1176/2012 – Plenário, mediante o qual o sobrepreço apurado foi alterado de R$ 46.926.322,78 para 

R$ 3.224.188,29. 

Junto ao pedido de reexame foram apresentadas alterações quantitativas em relação às 

estimativas originalmente especificadas, cujo impacto no orçamento da obra ainda não havia sido 

analisado. A essas alterações quantitativas o Inca juntou estudos técnicos para justificá-las e 

apresentou a republicação do edital de Concorrência Pública 4/2011, contemplando as alterações 

sugeridas no Acórdão 3280/2011 – Plenário. 

O exame técnico efetuado pela 1ª Secretaria de Fiscalização de Obras considerou adequados 

os quantitativos informados, bem como verificou que o sobrepreço de R$ 3.224.188,29 foi elidido. 

Assim, não mais persistem irregularidades na licitação que justifiquem o enquadramento no 

disposto no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 (LDO/2012). 

Ante o exposto, acolho a proposição da Unidade Técnica e voto por que o Tribunal de 

Contas da União aprove o acórdão que submeto ao Plenário. 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 1 de agosto de 

2012. 

 

 

 

 

WALTON ALENCAR RODRIGUES  

Relator 

 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48781679.




